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RESUMO 

 

O extenso rol de direitos inserido no ordenamento jurídico pátrio com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 abriu espaço para um aumento da judicialização dos conflitos 

em geral, o que terminou por reforçar a cultura de litigiosidade já existente na sociedade 

brasileira, sobrecarregando o Poder Judiciário e, em última análise e paradoxalmente, 

impedindo o acesso pleno à justiça, aqui considerado acesso à justiça formal e material. Nesse 

contexto, após diagnóstico preciso elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça, foi 

idealizada política pública de tratamento adequado dos conflitos, política essa consagrada na 

Resolução CNJ n° 125/2010. A pesquisa que ora se apresenta tem como objetivo demonstrar 

que o estímulo à utilização dos meios consensuais de solução de conflitos se apresenta 

comoresposta adequada e eficaz para a crise de litigiosidade crescente enfrentada pelo Poder 

Judiciário. A fim de comprovar a hipótese em questão, a pesquisa desenvolve análise sobre a 

situação atual do Poder Judiciário, sobre a cultura da litigiosidade que atinge a sociedade 

brasileira e sobre a teoria do conflito, além de demonstrar que o emprego de 

mecanismosautocompositivos de solução de controvérsias pode ser determinante para uma 

transformação na referida cultura de litigiosidade, cedendo espaço a uma cultura de solução 

pacífica dos conflitos. 

 

Palavras-chaves:Acesso à justiça, litigiosidade, solução adequada dos conflitos, mediação e 

conciliação. 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

The extensivelistofrightsentered in theBrazilian legal system withthepromulgationofthe 

Federal Constitutionof 1988 openingspace for increasedjudicializationofconflicts in general, 

whichendedupstrengtheningtheexistinglitigationculture in braziliansociety, 

superchargingthejudiciaryand, ultimatelyandparadoxically, preventingfullaccessto justice, 

hereisconsideredaccessto formal and material justice. In thiscontext, 

afteraccuratediagnosisdrawnupbytheNationalCouncilof Justice, 

washatchedpublicpolicyofproperhandlingofconflicts, thispolicyenshrined in Resolution CNJ 

n° 125/2010. The researchthatispresentedisintendedtodemonstratethatthestimulustothe use of 

consensual meansofconflictresolutionisadequateandeffective response 

tothegrowinglitigationcrisisfacedbythejudiciary. In orderto prove thehypothesis in question, 

theresearchdevelopsanalysisonthecurrentsituationofthejudiciary, 

onthecultureoflitigationthataffectsbraziliansocietyandaboutthetheoryofconflict, as well as 

demonstratethatthe use ofautocompositivos dispute resolutionmechanismscanbe crucial to a 

transformation in thelitigationculture, givingspaceto a cultureofpeacefulsettlementofconflicts. 

 

Keywords: Access to justice, litigation, adequatesolutionofconflicts, 

mediationandconciliation. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 Delimitação temática. 

A promulgação da Constituição Federal de 1988 inseriu no ordenamento jurídico 

brasileiro um extenso rol de direitos, abrindo espaço para um aumento da judicialização dos 

conflitos em geral, que acabou corroborando para um crescimento da cultura de litigiosidade 

já existente na sociedade. 

Ocorre que, paradoxalmente, essa cultura de litigiosidade impede o verdadeiro acesso 

à Justiça, aqui considerado acesso à Justiça formal e material. Nessa contextura, o Conselho 

Nacional de Justiça elaborou a Resolução CNJ n° 125/2010, que consiste em firmar uma 

política pública de tratamento adequado dos conflitos. 

A pesquisa que ora se apresenta tem como finalidade demonstrar que a utilização dos 

meios consensuais de conflito, especificamente a mediação e a conciliação, podem ser 

utilizadas como soluções alternativas para a crescente crise de litigiosidade que desafia o 

Poder Judiciário.  

Com o objetivo de comprovar a hipótese em questão, a pesquisa desenvolve análise 

sobre a atual situação do Poder Judiciário, sobre a cultura da litigiosidade e sobre a teoria do 

conflito e busca demonstrar que o emprego dos mecanismos autocompositivos de solução de 

conflitos pode ser fator decisivo para uma transformação na chamada cultura de litigiosidade, 

concedendo espaço para uma nova cultura: solução pacífica das controvérsias.    

 

1.2 O problema. 

 

O excesso de demandas apresentadas pelos jurisdicionados, cumulado com o dever 

constitucional de o Estado exercer a função jurisdicional quando devidamente provocado, 

culminou em uma crise institucional de sobrecarga do Poder Judiciário. 

Tal crise se deve a vários fatores, dentre eles: 

a) a cultura de litigiosidade que inspira a sociedade brasileira, em completa 

contradição com o preâmbulo da Constituição Federal que inspira a formação de uma 

sociedade fraterna que busca, no âmbito internacional e interno, a solução pacífica das 

controvérsias; 

b) a falta de recursos financeiros destinados aos órgãos judiciais, o que acaba por 

acarretar um déficit estrutural e humano; 

c) a morosidade e o custo da entrega da prestação jurisdicional; 
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d) o surgimento de novos direitos, que tornam a atividade de julgar mais complexa; 

e) a falta de conhecimento, por parte dos operadores do direito, acerca dos aspectos da 

teoria do conflito, e a padronização de decisões judiciais, fatores que terminam por impedir a 

concretização do amplo acesso à justiça, em seu aspecto não apenas formal, mas substancial; 

e 

f) a insatisfação generalizada com as soluções apresentadas pelo Poder Judiciário, que 

na maior parte das vezes não se relacionam com a fidedigna efetividade, ou seja, com a 

solução completa do conflito, de forma a dar a sensação de satisfação para as partes. 

O processo judicial, por sua própria natureza burocrática, não trabalha o conflito, 

muitas vezes, de forma completa, deixando de fora aspectos essenciais para o entendimento 

completo da demanda. Fatores como os sentimentos das partes envolvidas, suas expectativas 

como resultado do processo, o ambiente em que surgiu o conflito e a relação que as partes 

mantinham antes de provocar o Judiciário são de grande relevância na hora de considerar as 

respostas adequadas à solução eficiente do conflito. 

  Como o magistrado fica restrito a decidir somente o que consta nos autos, na maioria 

das vezes não há satisfação dos verdadeiros interesses dos conflitantes, razão pela qual se 

torna possível afirmar – como de fato o próprio Conselho Nacional de Justiça já afirmou – 

que a sistemática atual não tem sido eficaz em assegurar o amplo acesso à justiça, vale dizer, 

em seus aspectos formal e, principalmente, material. 

Tal situação perpetua o conflito na sociedade e impede a realização da finalidade 

maior da jurisdição, que é a repacificação social. 

 

1.3 A hipótese. 

 

A presente pesquisa busca a experimentação e a confirmação da hipótese de que a 

afirmação da política pública de tratamento adequado dos conflitos estabelecida pela 

Resolução CNJ n° 125/2010, desenvolvida por meio do estímulo àutilização de mecanismos 

consensuais de solução das controvérsias, como a mediação e a conciliação, é a medidaeficaz 

e necessária paraa concretização do direito constitucional de acesso à justiça tanto formal 

quanto material. 

 

1.4 Os objetos investigados. 

 

São dois os objetos a serem investigados no presente estudo, a saber: 
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a) a cultura de litigiosidade e seus reflexos na atuação do Poder Judiciário; 

b) a política pública de tratamento adequado dos conflitos; 

c) a teoria do conflito; e 

d) os mecanismos consensuais de solução de conflitos. 

 

1.5. O objetivo. 

 

O objetivo deste estudo não é o de esgotar a análise dos objetos que deram ensejo à 

crise do Judiciário, até porque tal estudodemandaliberdade acadêmica em nível de pesquisa 

muito mais aprofundado, como o de mestrado e doutorado. Assim, não se pretende em sede 

de monografia de graduação esgotá-los. Assim, serão abordados os diversos objetos 

assinalados anteriormente, contudo, apenas com a profundidade necessária para demonstrar 

que a prestação jurisdicional não vem atendendo ao comando constitucional de assegurar aos 

jurisdicionados amplo acesso à justiça formal e material, conforme járeconhecido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

Intenta-se demonstrar, ainda, como os meios consensuais de resolução de conflitos, 

especialmente a mediação e conciliação, podem ser fatores de contribuição para o efetivo 

acesso à Justiça, servindo como instrumentos transformadores capazes de converter a cultura 

de litigiosidadeexperimentada pela sociedade brasileira atualmente, em uma nova cultura de 

solução pacífica dos conflitos. 

A presente monografia tem por escopo, portanto,possibilitar a delimitação do 

conhecimento necessário à experimentação e confirmação da hipótese de que a afirmação da 

política pública de tratamento adequado dos conflitos estabelecida pela Resolução CNJ n° 

125/2010, desenvolvida por meio do estímulo à utilização de mecanismos consensuais de 

solução das controvérsias, como a mediação e a conciliação, é a medidaeficaz e necessária 

paraa concretização do direito constitucional de acesso à justiça tanto formal quanto material. 

 

1.6. A relevância social. 

 

No tocante à relevância social, o estímulo à utilização de mecanismos não 

jurisdicionais de solução de controvérsias pode transformar a cultura de litigiosidade 

crescente de tal forma que os jurisdicionados, observando os efeitos positivos produzidospela 

autocomposição, possam se conscientizar de sua responsabilidade,enquanto cidadãos,no 

sentido de agir proativamente na busca pela construção de uma sociedade fraterna e que prima 
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pela solução pacífica de suas controvérsias, tal qual preconiza o preâmbulo da Constituição 

Federal de 1988. 

Assim, acredita-se que, uma vez alcançado o objetivo proposto, a pesquisa contribuirá, 

de forma substancial, para que o estudo desses mecanismos consensuais de solução de 

conflitos, não apenas sob a ótica de seu regramento jurídico, mas, também, sob a ótica da 

teoria do conflito, se desenvolva no meio acadêmico, servindo não apenascomo fonte de 

consulta ao alunos da graduação, mas como meio propagador de uma nova cultura de solução 

pacífica das controvérsias. 

 

1.7 Estrutura. 

 

 A fim de melhor organizar o exame dos objetos a serem estudados, a pesquisa estará 

estruturada em três capítulos. O primeiro visa a contextualizar o cenário de crise que assola o 

Poder Judiciário, trazendo dados que evidenciam como a cultura de litigiosidade que inspira a 

sociedade brasileira, incluindo os próprios membros do Poder Judiciário, inviabiliza a 

concretização da finalidade maior da jurisdição, vale dizer, a repacificação social, que 

somente pode ser alcançada pela solução das lides, e não do litígio.  

 O segundo capítulo, por sua vez, será dedicado ao estudo dos meios consensuais como 

forma alternativa de se alcançar o amplo e verdadeiro acesso à Justiça material, analisando as 

bases fáticas e jurídicasda Resolução CNJ n° 125/2010, que estabeleceu no âmbito do Poder 

Judiciário brasileiro política pública voltada ao tratamento adequado dos conflitos. 

Por fim, o terceiro capítulo dedica sua atenção à teoria do conflito, que seráestudada 

com a finalidade de auxiliar na compreensão de fatores relacionados com o surgimento do 

conflito, tais como, as suas causas, os ambientes em que surge, o seu impacto nas relações 

sociais. Tudo com a finalidade de verificar e comprovar a afirmação inicial de que o estímulo 

à utilização de mecanismos consensuais de solução das controvérsias, como a mediação e a 

conciliação, é a medidaeficaz e necessária paraa concretização do direito constitucional de 

acesso à justiça tanto formal quanto material. 
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2. O JUDICIÁRIO E A CULTURA DA LITIGIOSIDADE. 
 

2.1.Cenário real: os problemas enfrentados pelo Poder Judiciário. 

 

Com o Estado democrático de direito, os cidadãos passaram a ter consciência de seus 

direitos fundamentais e passaram, assim, a buscá-los no âmbito do Poder Judiciário. Este, por 

sua vez, possui o poder-dever de assegurar esses direitos, solucionar litígios e pacificar a 

sociedade.  

Com as portas do Poder Judiciário abertas, os indivíduos passaram a impulsionar a 

máquina judiciária de forma mais intensa, e até demasiada, em busca de solucionar seus 

conflitos mais banais. Por causa dessa busca desenfreada, o judiciário encontra-se afogado 

diante de um número progressivo de demandas.  

Segundo o relatório “Justiça em Números” do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, a 

cada ano, para cada dez novas demandas propostas no Poder Judiciário brasileiro, apenas três 

demandas antigas são resolvidas. Soma-se a isso um número colossal de processos que ainda 

aguardam seu trâmite final: em 2016, quando o Manual foi escrito, contavam cerca de 93 

milhões de feitos pendentes. Sem dúvidas, estamos diante de um sério problema de déficit 

operacional. (BRASIL, 2016a, p. 9). 

Oexcesso de processos pendentes associados à imparável quantidade de novas 

demandas que o Poder Judiciário recebe todos os dias é fator determinante para um 

afogamento dessa instituição, levando-a a uma crise. Cabe lembrar que o verdadeiro acesso à 

Justiça em muito se relaciona com a verdadeira efetividade, qual seja, prestação jurisdicional 

de forma satisfatória e célere. 

Diante desse transtorno de não se conseguir prestar tutela jurisdicional material e 

célere, fica evidente a crise que se instaura no Poder Judiciário brasileiro. 

Essa crise do sistema brasileiro deriva de diversos pontos. O primeiro deles é a 

morosidade em entregar a prestação jurisdicional. Esse problema é consequência de uma série 

de outros fatores: a falta de recursos financeiros destinados aos órgãos judiciais, que acaba por 

acarretar uma falta de estrutura material e humana para desempenhar seu papel de prestador 

de tutela jurisdicional; a falta de capacidade suficiente de administração financeira e 

orçamentária ao nível dos Tribunais; a grande quantidade de recursos, previstos no 

ordenamento jurídico, para atacar uma decisão jurisdicional de instância inferior; e a crescente 

quantidade de processos que batem às portas do Poder Judiciário.  (MASSALI; CACHAPUZ, 

2011). 
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O segundo ponto é o surgimento de novos direitos, trazidos pelo Estado Democrático 

de Direito, que transformaram a atividade de julgar mais complexa, e por isso demorada. O 

ordenamento jurídico atual abrange assuntos que até poucas décadas atrás não eram 

reconhecidos, como por exemplo o de âmbito ambiental, bioético, cibernéticos, entre outros. 

O terceiro ponto é a onerosidade excessiva àquele que busca as vias judiciais como forma de 

solucionar seus conflitos. O processo, como um todo, possui um custo bastante elevado, o que 

prejudica o acesso à Justiça daqueles que possuem condições financeiras limitadas. 

(MASSALI; CACHAPUZ, 2011). 

O quarto e último ponto diz respeito a falta de informação dos indivíduos quanto aos 

seus direitos, um problema verdadeiramente cultural, que só pode ser solucionado com maior 

interesse em se investir em políticas públicas e educação. (MASSALI; CACHAPUZ, 2011). 

Algumas das soluções, sugeridas pelo CNJ, para essa situação deficitária do Judiciário 

é a preocupação em usar a máquina estatal de forma eficiente e racional. Isto porque, por 

diversas vezes nos deparamos com partes que, mesmo após longos períodos de litigio, 

recebem integralmente o pedido feito na exordial, mas ainda assim não consideram que 

venceram de fato o conflito. Essa insatisfação é ainda maior quando a vitória é parcial. Ora, se 

uma parte, mesmo sendo vencedora, não se considera satisfeita com o final do processo, há 

algo a ser questionado. (BRASIL, 2016a, p. 9). 

Em nossas relações cotidianas, quando no deparamos com conflitos, normalmente o 

enfrentamos como um fenômeno a ser resolvido, e não como uma competição onde se deve 

perder ou ganhar. Entretanto, quando estamos diante de um processo judicial, utilizamos os 

termos “parte vencedora” e “parte perdedora”. Dessa forma, a mera concepção de que um 

conflito pode ser “vencido” merece revisão.  

Deveras, as partes, mesmo que vencedoras de uma disputa, sentem-se perdedoras em 

razão do tempo, das custas e, principalmente, da perda do vínculo. Esse último é 

especialmente precioso para as partes envolvidas, afinal, não restam dúvidas de que um litígio 

gera adversários veementes e pode destruir relações. Vejamos um exemplo: a perda de um 

consumidor é de grande prejuízo para o fornecedor, que por sua vez, terá que despender com 

marketing para repor o cliente perdido e o prejuízo decorrente da imagem da marca. Da 

mesma forma podemos observar em outras relações: de vizinhança, parcerias comerciais, 

relações bancárias, familiar e tantas outras. (BRASIL, 2016a, p. 9). 

Dessa forma, a frente da importância que o Poder Judiciário possui para influenciar os 

cenários econômico, político e social, a sociedade passou a tecer várias críticas quanto ao seu 

desempenho, o que culminou no reconhecimento de uma crise institucional. O Judiciário tem 
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sido taxado de lento, imprevisível e ineficiente. Essa má reputação, de acordo com Érica 

Barbosa, é fruto de seu extraordinário número de demandas pendentes, pela lentidão na 

tramitação dos feitos, pela falta de previsibilidade das decisões, pela pouca efetividade dos 

julgados, pelo número excessivo de recursos e pela utilização exagerada da Justiça estatal.  

(SILVA, 2013, p.12). 

 

2.2.  Os fatores que contribuem para a crise do Judiciário. 

 

2.2.1. A análise parcial do conflito. 

 

A atividade jurisdicional exige equidistância em relação às partes a fim de assegurar a 

imparcialidade no processo. O diálogo é somente sucedido entre advogados, juízes e 

promotores de justiça e os demais operadores do direito que estão em busca do fim da 

demanda judicial. As partes, por sua vez, são pouco ouvidas, o que resulta em insatisfações 

reprimidas que acabam por acentuar a lide em questão e, algumas vezes, criando novas.  

Dessa forma, as partes são postas como adversárias, sendo necessariamente uma 

ganhadora e outra perdedora. Essa polaridade causa maior animosidade na relação entre as 

partes envolvidas no conflito, de forma a afastar uma possível autocomposição entre elas. As 

partes enxergam uma outra como inimigas, onde seus interesses são diametralmente opostos e 

por isso, não podem coexistir. 

O processo muitas vezes não expõe o conflito de forma integral, dessa forma, o que 

chega ao magistrado é somente uma fração do todo, deixando de fora uma parte essencial para 

o entendimento completo da demanda. O âmago do conflito muitas vezes não fica evidente na 

peça exordial, que acaba tratando apenas de direitos e pouco dos fatos que levaram as partes a 

acreditarem que são possuidoras de tais direitos. Dessa forma, os verdadeiros interesses não 

ficam evidentes, o que torna quase impossível de serem analisados, e consequentemente, 

surge uma insatisfação com a sentença proferida.  

 

2.2.2. Falta de celeridade processual. 

 

A celeridade é vista como elemento primordial quanto tratamos de processos judiciais, 

assim, a morosidade processual é tida como prestação jurisdicional falha. Como preconizado 

por Tucci Cruz (1987, p. 110), “justiça tardia corresponde a verdadeira denegação de justiça”. 

De fato, o Poder Judiciário sofre com o elevado número de demandas que chegam 

todos os dias à sua apreciação, além da desestrutura material e humana que contribui para a 
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morosidade dos processos, que aliado com o alto custo de financiamento do processo, 

constitui grande óbice à resolução efetiva dos conflitos. 

Nesse sentido, o tempo é visto como inimigo do processo, e confronta o art. 5°, 

LXXVIII, da Constituição Federal, que traz em seu bojo:  

 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

(BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Texto 

constitucional promulgado em 5 de outubro de 1988. Brasília: Senado Federal, 

Subsecetária de edições técnicas, 2008) 

 

O princípio da razoável duração do processo não anula as formalidades e 

especificidades que podem vir a tornar a marcha processual mais lenta. No entanto, o que se 

percebe é um exagerado decurso do lapso temporal necessário.  

O problema de morosidade é potencializado quando a Justiça se torna demasiadamente 

tardia para que sobre ela ainda paire a efetividade da prestação jurisdicional. A celeridade é 

direito constitucional dos cidadãos, mas o grande desafio é se obter a celeridade e ao mesmo 

tempo assegurar o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório.  

É inegável que a quantidade de processos é ostensiva, e que isso dificulta e muito a 

atividade dos julgadores, pois além dos feitos recursais, ainda devem observar os critérios de 

admissibilidade dos recursos. Mas o fato é que a utilização de mecanismos como “voto 

pronto” impossibilita o conhecimento do que realmente busca discutir, tirando o caráter de 

personalidade do processo e taxando-o como um mero fenômeno processual.  

A urgente necessidade de um provimento jurisdicional para os que batem às portas do 

judiciário exige que o tempo de duração do processo seja o mais breve possível, para que 

atenda a eficácia do processo. De outro lado, há a necessidade de adequada cognição do 

processo, para que o contraditório e a ampla defesa não fiquem prejudicados. Afinal, a regra é 

que quanto maior o grau de cognição, maior o grau de certeza dentro do processo e ganho de 

segurança jurídica.  (CALANDRA; ONODERA, 2011, p. 215-216). 

 

2.2.3. Outros elementos. 

 

Diante dessa crise, a efetividade da prestação jurisdicional tem sido questionada de 

forma rígida. A busca das causas dessa chamada crise do poder judiciário vem sendo 

debatidas por diversos autores: Henrique Nelson Calandra e Marcus Vinícius Onodera, por 

exemplo, atribuem a crise de efetividade do processo ao volume excessivo de demandas 
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frente ao Judiciário. Já Flávia Pereira Riberio acrescenta mais dois elementos as causas dessa 

crise: falta de aparelhamento adequado e má atuação do juiz na aplicação do direito. 

(CALANDRA; ONODERA, 2011, p. 211-212; SILVA, ano, p, 11-13). 

Por sua vez, Nelson Missias de Morais verifica outros elementos para a morosidade do 

processo, um deles é a alta e crescente possibilidades de recursos. Para o desembargador, a 

legislação concorre para a crise, de forma a propiciar partes como o governo, devedores e 

outros tirarem proveito com procrastinações (prazos maiores para contestar e para recorrer, 

direito a reexame necessário nas hipóteses cabíveis, entre outros). Além disso, atribui à crise a 

uma necessidade de formação de novos magistrados, que, segundo ele, não alcança a 

proporcionalidade necessária para o número de habitantes. Mas o ponto fundamental para ele 

é ampliar as formas alternativas de Justiça. (MORAIS, 2008). 

 Já Morais e Spengler apontam quatro crises da jurisdição, são elas: a crise 

estrutural, a crise objetiva ou pragmática, a crise subjetiva ou tecnológica e a crise 

paradigmática. No que diz respeito a crise estrutural, pode-se relacionar a pluralidade de 

instâncias, a deficiência de controles e número insuficiente de juízes e servidores como 

decorrência da crise econômica. Quanto a crise objetiva ou pragmática refere-se a questões de 

linguagem técnico-formal utilizada nos rituais e trabalhos forenses, a burocratização e 

financiamento, ou seja, infra-estrutura de instalações, pessoal, equipamentos, custos. A crise 

subjetiva ou tecnológica é a que se vincula a dificuldade de atualização dos operadores 

jurídicos tradicionais às novas realidades fáticas, tendo que se modificar mentalidades e 

instrumentos legais. Por fim, a crise paradigmática é aquela que trata sobre os métodos e 

conteúdos utilizados pelo direito para a busca de um tratamento pacífico para os conflitos.  

(MORAIS; SPENGLER, 2008, p 78-79). 

Diante do exposto, é justo avaliar que o Poder Judiciário vem enfrentando dificuldades 

de comportar todas as demandas existentes, uma vez que o modelo tradicional de jurisdição 

carrega consigo a cultura da litigiosidade, ou seja, existe uma parte vencedora e outra 

perdedora da ação. A atual estrutura do Judiciário apenas permite que este trate o conflito de 

forma superficial, nem sempre solucionando o verdadeiro conflito. Ademais, a cultura do 

brasileiro é de buscar uma sentença condenatória, nem que isso custe o laço afetivo 

preexistente à ação.  

Ainda, deve-se agregar a essas problemáticas, o costume litigante dos brasileiros que 

se acentua cada vez mais. A sociedade se mostra cada dia mais questionadora e demandante. 

Acontece que, quando isso tende para a provocação simples e desmotivada da máquina 

judiciária o problema surge. Essa cultura de demandar por qualquer coisa, fazendo com que o 
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Judiciário discuta o óbvio, que poderia ser solucionado entre as partes por meio de uma 

simples composição, causa um acúmulo de processos, causando morosidade as demandas 

judiciais. 

Acontece que, para fugir dessa realidade de crise, podem surgir consequências 

perniciosas, como a que fala o jurista Ovídio A. Baptista da Silva, quando trata da “justiça 

pasteurizada”, que seria nada mais do que uma prestação jurisdicional despreocupada com o 

caso em concreto, apenas buscando decidir de forma rápida para se ver livre o quanto antes 

daquele processo. Que é o caso da padronização das decisões dos magistrados, que passa a 

julgar o bloco, e não mais o caso. Esse estilo de justiça é prejudicial para os direitos dos 

cidadãos, a partir de uma análise superficial, a fim de simplesmente adequar o caso à decisão 

previamente estabelecida, sem precisar fundamentar, tem-se o direito pretendido limitado e a 

própria liberdade intelectual do operador do direito desperdiçada.  

 

2.3. As novas tendências para solucionar a crise do Judiciário. 

 

Diversas alternativas vêm sendo exploradas no decorrer dos tempos para revitalizar a 

ideia de acesso à Justiça. Para isso, os estudiosos do direito apontam diversas soluções para a 

superação dessa crise. Medidas de ordem administrativa, legislativa e judicial têm sido 

adotadas para permitir o desfrutar desse direito constitucional. Uma dessas válvulas de escape 

é a utilização dos meios alternativos de pacificação de conflitos. 

Embora a judicialização dos conflitos seja muitas vezes inevitável, é importante 

reduzir ao máximo o grau de litigiosidade, somente levante à apreciação judicial os conflitos 

que restarem insuperáveis. Se não é possível eliminar a fonte crescente dos conflitos e muito 

menos limitar o acesso à Justiça, não resta outra alternativa senão buscar, dentro do que o 

ordenamento jurídico nos permite, uma mudança na consciência jurídica que possibilite uma 

redução de litigiosidade. 

Com a prática dos meios consensuais de solução de conflitos, a vontade do indivíduo é 

considerada como elemento preponderante para o estabelecimento do diálogo, partindo dele a 

predisposição para a resolução da controvérsia.  

 

2.4. A contribuição do Conselho Nacional de Justiça. 
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O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, já admitiu essa falha na prestação 

jurisdicional, e, para tentar saná-la, publicou a Resolução 125 a fim de estabelecer uma 

política pública que incentive a transformação e o fim da cultura de litigiosidade. 

A saída que o CNJ encontrou para dirimir essa falha foi através da implementação da 

Resolução n° 125, que dispõe sobre a Política Pública Nacional de tratamento adequado dos 

conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário.  (BRASIL, ano). 

Considerando que a eficiência operacional e o acesso ao sistema de Justiça e a 

responsabilidade social são objetivos estratégicos do Poder Judiciário e que cabe a ele 

estabelecer política pública de tratamento adequado aos problemas jurídicos e dos conflitos de 

interesse, a Resolução n° 125 foi criada com o objetivo de organizar, em âmbito nacional, não 

somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo 

mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais, como a 

mediação e a conciliação. (BRASIL, 2011). 

Nesse contexto, o CNJ elegeu os meios alternativos e consensuais de resolução de 

conflitos, mais especificadamente a conciliação e a mediação, como potenciais saídas para a 

pacificação social efetiva e, reflexamente, para a desobstrução do acúmulo de demandas que 

sobrecarregam e afogam o Poder Judiciário de tal forma a comprometer a qualidade da 

prestação judicial. (BRASIL, 2011). 

Entretanto, para que surta os efeitos desejados, faz-se necessário uma mudança de 

mentalidade e cultura, de forma a unir esforços de todos que, de alguma forma, manejam o 

direito.  

A Resolução propõe um verdadeiro divisor de águas na história do Judiciário, que até 

então sempre teve suas raízes fincadas na sentença como meio de findar um conflito.  A 

eleição desta política pública como uma aposta para a solução da crise pela qual passa o Poder 

Judiciário se deu porque, na prática, a sentença adjudicada, imposta, não cumpre o objetivo 

fundamental da jurisdição que é a pacificação social.  

Já se explanou nesse estudo, que com a sentença, as partes, mesmo quando 

vencedoras, sempre ficam insatisfeitas, seja porque não teve ganho de causa integral, seja 

porque prejudicou a relação preexistente com a parte adversa ou porque não sentiu que seus 

direitos foram exercidos de forma plena.  

Além disso, com o longa trâmite dos processos judiciais, muito provavelmente quando 

for proferida a sentença, o seu objeto restará prejudicado. 

Sem falar no relevante fato que, no mais das vezes, o que se traz ao processo não é o 

conflito de forma integral, apenas parte dele. E o magistrado fica restrito a decidir somente o 
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que consta nos autos, ainda que perceba a necessidade de se pronunciar sobre outras questões. 

É a vedação das chamadas decisões citra, extra e infra petita.  

Conforme defende Roberto Portugal Bacellar: “Analisando apenas os limites da “lide 

processual”, na maioria das vezes não há satisfação dos verdadeiros interesses do 

jurisdicionados. Em outras palavras, pode-se dizer que somente a resolução integral do 

conflito (lide sociológica) conduz à pacificação social; não basta resolver a lide processual – 

aquilo que foi trazido pelos advogados ao processo – se os verdadeiros interesses que 

motivaram as partes a litigar não forem identificados e resolvidos. O Poder Judiciário, com 

sua estrutura atual foco nos modelos adversariais com solução heterocompositiva, trata apenas 

superficialmente da conflitulidade social, dirimindo controvérsias, mas nem sempre 

resolvendo o conflito (BACELLAR, 2011, p. 35). 

Não é raro encontrar nas atividades cotidianas forenses diversos exemplos de 

processos que não trazem em seu bojo o verdadeiro motivo causador da lide. Por isso, a 

resolução do conflito por meios consensuais possibilita que o conflito seja analisado de forma 

integral. Propicia, ainda, que os sentimentos, as questões culturais e o ambiente em que vivem 

as partes envolvidas possam ser levadas em consideração na hora de escolher qual é a melhor 

forma de tratar aquele conflito. 

De acordo com DEMARCHI (2007), quando as partes participam de forma ativa e 

conjunta na construção de uma solução ao conflito, compreendem a dimensão e a amplitude 

do próprio conflito. Com isso, cria-se a conscientização, que aumenta consideravelmente o 

cumprimento das decisões tomadas pelas próprias partes.  

Por fim, ressalta-se, com essas bases, que o principal objetivo do CNJ em implementar 

essa política pública é promover os meios consensuais de conflito de forma a transformar a 

cultura litigiosa em uma cultura de pacificação social do conflito. 

 

2.5. O Conselho Nacional de Justiça em números. 

 

Conforme retirado no site do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, a “cultura da 

litigiosidade” pode acarretar 114 milhões de processos a Justiça em 2020. Caso a quantidade 

de processos novos continuem a crescer de forma progressiva e maior do que a capacidade do 

Poder Judiciário de julgar, chegará a um estoque de 78.13 milhões de processos em 2020 sem 

julgamento. Essas projeções foram baseadas na tendência de crescimento da carga processual 

verificada entre 2009 e 2013.  (BRASIL, 2014). 
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“Ao longo dos últimos cinco anos, o número de processos novos cresceu 15% e a 

quantidade de ações não julgadas ao final de cada ano subiu 11,86%. A curva ascendente foi 

mantida apesar do esforço de magistrados e servidores, que fizeram a quantidade de processos 

baixados (resolvidos) aumentar 9% de 2009 a 2013. Segundo o conselheiro Rubens Curado, 

que apresentou o diagnóstico dos números do quinquênio, a situação da Justiça Estadual é 

mais grave. "O número de magistrados não aumentou na Justiça Estadual, que se encontra 

praticamente estagnada. A situação do Judiciário como um todo exige medidas urgentes para 

melhorar o serviço prestado aos jurisdicionados", afirmou.  (BRASIL, 2014). 

O site do CNJ disponibiliza um relatório informativo sobre o tempo médio de duração 

dos processos. Vejamos: 

 

Figura 1 – Diagrama dotempo médio do processo no Poder Judiciário 

 

Fonte: (BRASIL, 2016b). 

 

O que mais chama atenção nesse diagrama é que a fase de conhecimento, na qual o 

juiz tem que vencer a postulação das partes e a dilação probatória para chegar à sentença 

acaba sendo mais célere do que a fase de execução que não envolve atividade de cognição, 

mas somente a concretização do direito reconhecido na sentença ou no título extrajudicial.  

Vejamos agora o diagrama de recorribilidade: 
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Figura 2– Diagrama da Recorribilidade 

Fonte: (BRASIL, 2016b). 

 

Esse fluxograma aponta que o grau de insatisfação com a decisão proferida de forma 

impositiva é alto a ponto de a recorribilidade dessas decisões ter porcentagem elevada.  

Ainda, vejamos tabela demonstrativa de números: 
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Figura3–Tabela de Litigiosidade 

Fonte: (BRASIL, 2016b). 

 

Os altos números de movimentação processual de forma oposta com o nível baixo de 

produtividade compravam o que chamamos de crise do Judiciário por causa da cultura da 

litigiosidade. 

E, por fim, analisemos quais são os assuntos mais demandados no Poder Judiciário:  
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Figura  4 – Gráfico dos assuntos mais demandados no Poder Judiciário 

 

Fonte: (BRASIL, 2016b). 

 

Com esse gráfico, podemos observar quais são as áreas que necessitam de maior força 

para implementação dos meios consensuais de solução de conflitos. 

Com isso, podemos ilustrar de forma esquemática e ilustrativa a crise vivida pelo 

Poder Judiciário. 
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3. CONSIDERAÇÕES SOBRE O ACESSO À JUSTIÇA 
 

3.1. Considerações iniciais sobre o direito de acesso à justiça. 

 

O nível de desenvolvimento social de um país depende, diretamente, de um sistema 

judiciário em que se pode confiar, além de um aparato judiciário democrático e com acesso 

disponível ao povo que o constitui. O acesso à Justiça deve ser, portanto, universal e 

suficientemente eficiente para que seja capaz de produzir efeitos para os indivíduos e para o 

coletivo de maneira justa. 

O acesso à Justiça deve ser percebido como pressuposto essencial de um sistema 

jurídico moderno que visa garantir a eficácia do princípio constitucional da isonomia. É 

possível perceber que, apesar de ser dever constitucional do Estado prestar a correlata 

assistência jurídica às demandas, a garantia dos direitos se expressa de maneira tímida e 

pouco adequada. (SALES; ANDRADE, 2011). 

A jurisdição e a garantia constitucional do acesso à justiça, assim como os demais 

institutos jurídicos, surgiram de uma evolução histórica. Por longos tempos o poder de dizer o 

direito não pertencia ao Estado, e sim pelas próprias partes conflitantes, por intermédio da 

autotutela. Assim, aqueles que se envolvessem em qualquer tipo de conflito, deviam se 

resolver entre si, prevalecendo, na grande maioria das vezes, a força física em detrimento da 

razão jurídica. 

Posteriormente, os conflitos passaram a ser submetidos a arbitragem, situação em que 

uma terceira pessoa diferente ao conflito, portanto desinteressada e imparcial, era eleita pelos 

contendores para colocar fim ao litígio. Com o passar do tempo, e principalmente com a 

repartição dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), o Estado passou a ser o detentor 

do poder de dizer e aplicar o Direito. 

Luiz Fux, ao abordar o assunto, ensina que “o Estado, como garantidor da paz 

mundial, avocou para si a solução monopolizada dos conflitos intersubjetivos pela 

transgressão à ordem jurídica, limitando o âmbito da autotutela. Em consequência, dotou um 

de seus Poderes, o Judiciário, da atribuição de solucionar os referidos conflitos mediante a 

aplicação do direito objetivo, abstratamente concebido, ao caso concreto”. (FUX, 2004, p. 

41). 

Porém, se por um lado o Estado avocou para si a função de prestar tutela jurisdicional, 

por outro lado, deixou para o interessado a tarefa de provocar a atividade jurisdicional quando 

assim houver necessidade. A atividade jurisdicional, via de regra, permanece inerte, até 
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aquele que tem a necessidade da tutela estatal a invoque, pedindo expressamente uma decisão 

a respeito de sua pretensão. (FUX, 2004, p. 41). 

Diante da obrigação de colocar à disposição a tutela jurisdicional, surgiram diversos 

instrumentos que assegurassem o acesso à justiça, entre eles, a garantia constitucional. O art. 

5°, inciso XXXV, da Constituição Federal, pressagia:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: XXXV - a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;[...] (BRASIL, 1988) 

 

Ademais, o art. 8 da 1° Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos de São 

José da Costa Rica, da qual o Brasil é signatário, assim garante:  

 

Art. 8º. Toda pessoa tem direito de ser ouvida, com as garantias e dentro de 

um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e 
imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer 

acusação penal contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou 

obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer natureza. 
(CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA, 1969). 

 

Dessa forma, o acesso à Justiça vai além de uma garantia constitucional, sendo 

elevado a uma prerrogativa de Direitos Humanos, devido a sua enorme importância. Dessa 

forma, se encontra intimamente ligado ao princípio de igualdade, haja vista que o acesso à 

justiça deve ser garantido para todos, sem distinção e não podendo ser condicionado a 

nenhuma característica pessoal ou social. É, portanto, uma garantia ampla, geral e irrestrita. 

(HASSE, 2014). 

Ademais, o Estado não deve somente proporcionar o acesso à justiça, mas também 

viabilizá-lo e facilitá-lo. Não obstante existam alguns instrumentos facilitadores, como por 

exemplo, a concessão da gratuidade de justiça, é cediço que o Poder Judiciário não tem 

conseguido proporcionar aos sujeitos de direito a devida tutela jurisdicional garantida pela 

Constituição Federal.  

Quando fala-se em acesso à justiça, não se deve pensar apenas na possibilidade de se 

ingressar com uma ação em juízo, mas também como acesso a aconselhamento, consultoria, 

enfim, justiça social. 
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Cândido Rangel Dinamarco (1987, p. 220-221) discorre acerca do escopo social da 

jurisdição: 

Saindo da extrema abstração consiste em afirmar que ela visa a realização da 
justiça em cada caso e, mediante a prática reiterada, a implantação do clima 

social de justiça, chega o momento de com mais precisão indicar os 

resultados que mediante o exercício da jurisdição, o Estado se propõe a 
produzir na vida da sociedade. Sob esse aspecto, a função jurisdicional e a 

legislativa estão ligadas pela unidade de escopo fundamental de ambos: a 

paz social. 

 

Cabe ressaltar que o Acesso à Justiça engloba o ingresso ao Poder Judiciário, no 

momento em que se busca a tutela dos seus direitos, e a fidedigna efetividade, qual seja de se 

obter do Judiciário aquilo que lhe é de direito, de forma célere e eficaz. Acresça a isso, a 

compreensão de que o ser humano deve conviver em uma sociedade onde seu direito é 

realizado de forma concreta.  

A morosidade na resposta judicial é a regra no Brasil, de forma que o jurisdicionado 

acaba esperando por muito tempo a prestação da tutela de seu direito, fato que obsta a 

realização de real acesso à justiça. 

 

3.2. Instrumentos viabilizadores do acesso à Justiça. 

 

Com o acesso à justiça sendo assegurado de forma inequívoca pela Carta Magna, os 

conflitos que antes seguiam às margens da sociedade, ganharam representação e puderem 

adentrar às portas do Poder Judiciário e ter contato com os operadores do direito. Ocorre que 

com a facilidade de representação, a demanda judicial passou a ser a primeira opção na hora 

de se solucionar um conflito.  

Essa cultura litigiosa afogou o Judiciário em um mar de processos de número 

desproporcional, criando a já falada crise desse instituto. Como forma de encontrar a solução 

para essa crise, os operadores do direito adotaram uma postura mecânica diante dos 

numerosos processos. Nesse sentido, em nome da tão sonhada celeridade, os operadores de 

direito passaram a manejar apenas os pedidos que estavam expostos nas iniciais. Dessa forma, 

os verdadeiros motivos que levaram as partes a se contrapor não são observados, causando 

uma sensação de insatisfação com a resposta jurisdicional.   

Partindo do princípio que o conflito é inerente a condição humana, e, portanto, não se 

pode impedir a existência dele, nem tampouco estruturar o poder jurisdicional com meios e 

recursos possíveis de lhe dar fim, os legisladores e juristas vêm buscando alternativas para 
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enfrentar a crise do sistema judiciário. É nesse contexto que entra em cena o campo dos meios 

alternativos de resolução de conflito, a fim de tornar mais célere e efetiva a pacificação dos 

conflitos, sem que com isso seja necessário comprometer ou restringir o amplo acesso à 

justiça. 

Desde os primórdios da história, os humanos tiveram que lidar com os conflitos 

gerados dentro e fora dos grupos sociais e entre membros de um e de outro grupo, de forma a 

solucioná-los. Muitas vezes os métodos utilizados não eram pacíficos, levando à utilização de 

violência e guerras. Por outro lado, a força nem sempre foi a protagonista no que cabe a 

possibilitar a vida pacífica em comunidade. 

Nas palavras de José Cretella Neto (2004, p.2), “resolver um litígio significa colocar 

fim à questão discutida em concreto, dando a uma das partes, parcial ou totalmente, razão 

sobre o tema discutido”. 

 

3.3. Relembrando as formas de solução de conflitos. 

 

Cabe aqui, lembrarmos as diferentes formas de resolução de conflitos e acesso à 

Justiça: 

a. Autotutela: através desse meio o contendor procura resolver o conflito da sua 

própria forma, utilizando-se dos meios que dispõe, às vezes, de forma violenta 

para satisfazer a pretensão que ostenta conta seu adversário. 

A crise da autotutela fez surgir o que hoje conhecemos como jurisdição. Entretanto, 

vale lembrar que o ordenamento jurídico brasileiro ainda prevê hipóteses em que se é 

permitida a figura da autotutela, como por exemplo, no caso de esbulho possessório, como 

expõe o art. 1.210, §1°. Verbis: 

 

Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de 

turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver 
justo receio de ser molestado. 

§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por 

sua própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de 
desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição 

da posse. (BRASIL, ano, p.) 

 

b. Autocomposição: é a forma pela qual as partes, com ou sem ajuda de um terceiro, 

chegam a uma comum solução para o conflito: seja por meio de concessões 
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mútuas, reconhecimento do pedido da parte adversa ou renúncia do direito objetivo 

da controvérsia. 

É de bom alvitre assinalar que apenas os direitos disponíveis, ou seja, os que estão 

dispostos no ordenamento jurídico e são válidos, são passíveis de composição entre as partes. 

A ausência do direito ou a ilegitimidade das partes são fundamentos para a obstrução do poder 

de compor.  

A autocomposição pode ser espontânea ou induzida. A primeira ocorre quando as 

partes envolvidas no conflito, encontram, sem interferência de terceiros, a solução do litítigio. 

A segunda é aquela pacificação alcançada por meio de interferência de terceiro alheio à 

demanda, como são exemplos o mediador e o conciliador. 

c. Heterocomposição: acontece quando um terceiro, alheio ao processo, equidistante 

das partes e sem interesse no objeto da demanda profere decisão que vincula as 

partes ao seu cumprimento.  

A jurisdição estatal é o principal exemplo desse tipo de solução. Segundo esse 

exemplo, o fruto do poder é conferido ao Estado, por intermédio da figura do magistrado, para 

dizer coercitivamente o direito. 

 

3.4. Os meios consensuais como forma alternativa de acesso à justiça. 

 

O ordenamento jurídico brasileiro contempla um verdadeiro leque de mecanismos de 

resolução de conflitos, que vão desde práticas consensuais até aquelas medidas de cunho 

coercitivo. A oferta de tantas formas de composição, com vistas ao alcance da justiça e paz 

social, não exclui uma a outra. Na verdade, ocorre o contrário, elas se completam e interagem, 

de forma a proporcionar ao jurisdicionado uma maior opção de como ele irá enfrentar a 

controvérsia de forma mais eficiente.  

É opinião uníssona que o processo judicial, sozinho, não abarcará todos os conflitos 

sociais que existem. Assim, cresce a consciência de que, não interessa como, o que importa é 

alcançar a tão almejada pacificação, seja através do poder estatal ou de um outro que, de igual 

modo, se mostrou eficaz para pôr fim ao conflito. Dessa forma, o intervencionismo estatal 

exacerbado cede espaço a uma postura mais liberal de pacificação.  

Afinal, se o monopólio jurisdicional estatal não mais funciona a contento, de forma a 

atingir, de maneira plena e eficaz, o ideal pacificador, outra opção não resta do que buscar 

novas alternativas. 
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O aparato estatal, sob essa perspectiva, deve oferecer mecanismos com a 

possibilidade de ampliação do acesso à Justiça, não somente por meio da 
busca ao Judiciário, mas como a efetiva divulgação e inserção dos direitos 

básicos do cidadão, colaborando com a transformação da realidade social, 

bem como despertar no cidadão consciente da sua responsabilidade como 

multiplicador ativo de conhecimentos que favorecem a concretização da luta 
pelos direitos que sua comunidade possui, mas que muitas vezes não 

conhece, e, consequentemente, jamais poderá exercê-los, tampouco defende-

los. (SALES; ANDRADE, 2011, p. 64). 

 

Embora a regra seja a judicialização dos conflitos, os meios consensuais vêm sendo 

fortemente considerados como válvula de escape para a insatisfação com a sentença proferida 

pelo magistrado, da morosidade do processo e para efetivo acesso à Justiça. Para foco de 

estudo, analisaremos a mediação e a conciliação. 

A mediação é um mecanismo de solução de conflitos no qual um terceiro imparcial e 

com adequada capacitação facilita a comunicação entre os envolvidos. Sem propor ou sugerir 

nada, o terceiro apenas incentiva o diálogo participativo, permitindo a construção de uma 

solução satisfatória para ambas as partes. Nesse sentido, o artigo 165, § 3º do Código de 

Processo Civil prevê: 

 

Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de 

conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação 
e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 

orientar e estimular a autocomposição. 

§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver 
vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as 

questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo 

restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções 

consensuais que gerem benefícios mútuos. (BRASIL, 2015) 

 

Na mediação, ocorre a transformação do conflito por meio do diálogo. O fato de 

conceder as partes a possibilidade de manifestar seus interesses, opiniões, dúvidas e questões 

já denota notório avanço para o conflito em si. Os envolvidos param de enxergar um ao outro 

como parte adversa, e passam a dialogar sobre o tema divergente. Para além dos efeitos 

imediatos produzidos com essa prática, os reflexos a longo prazo na construção de uma 

sociedade menos litigiosa, onde os indivíduos utilizam-se do diálogo para resolverem suas 

questões constituem em atividade educativa. (SALES; ANDRADE, 2011). 

A mediação e o exercício da cidadania seguem em caminhos paralelos, pois 

impulsionam o indivíduo a buscar a solução de suas querelas e, ao mesmo tempo, inserem 

nele o senso de responsabilidade sobre suas próprias ações. Ademais, a mediação apresenta-se 

como instituto influente na missão de alcançar um sistema ideal de acesso à justiça, visto que 
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possibilita que os envolvidos no conflito dialoguem de forma pacífica, construindo assim, a 

cultura da pacificação social e da busca para os direitos de maneira independente do Poder 

Judiciário.  

Já na conciliação, as partes envolvidas aceitam que uma terceira pessoa, neutra e 

alheia ao processo, chamada de conciliador, faça o papel de orientá-las para chegarem a um 

acordo em comum. De forma mais célere, menos onerosa e mais eficaz contribui para a 

pacificação da sociedade. Essa, inclusive, é a dicção do art. 165, §2º do Código de Processo 

Civil, verbis: 

 

Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de 

conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação 

e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 
orientar e estimular a autocomposição. 

§ 2o O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não 

houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, 
sendo vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou 

intimidação para que as partes conciliem. (BRASIL, 2015). 

 

Ambas as formas contribuem de forma efetiva ao Poder Judiciário brasileiro. Tratam-

se de formas colaborativas e consensuais capazes de promover o acesso à Justiça e o exercício 

da cidadania, visto que possibilita as partes envolvidas a manifestarem suas vontades baseadas 

na consciência plena sobre os problemas levantados.  

Por ocasião da criação e escolha de opções para a solução do problema, os envolvidos 

tomam para si a iniciativa de refletir sobre as origens do conflito e as melhores condições para 

administrá-lo, colocando-se, assim, como partícipes das decisões, o que desperta nos 

mediados a independência e confiança de que necessitam para resolver futuras questões que 

porventura se instaurem. (BRAGA NETO, 2008) 

 

3.5. A resolução CNJ 125: estímulo ao uso dos mecanismos consensuais. 

 

A resolução 125 do CNJ dispõe sobre a conciliação e a mediação e partiu da premissa 

de que cabe ao Judiciário estabelece políticas de tratamento adequado dos conflitos de 

interesses resolvidos em seu âmbito, independentemente de ser por meio heterocompositivo 

ou autocompositivo.  

A resolução tem como propósito orientar a forma de organização, em todo o território 

nacional, os serviços prestados no curso da relação processual, como também os que possam 
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incentivar a atividade do Poder Judiciário de prevenção de demandas com as chamadas 

atividades pré-processuais de conciliação e mediação. (BRASIL, 2015). 

Os principais motivadores desta política de implantação da Resolução 125 são: a 

restauração da paz social, os baixos custos, a curta duração da pendência, o grande número de 

casos e a obtenção de soluções mais eficientes a qual não confronta e nem exclui o sistema da 

jurisdição dita como tradicional. (BRASIL, 2015). 

A criação dessa Resolução foi decorrente da necessidade de estimular, apoiar e 

difundir a sistematização e o aprimoramento das práticas consensuais de solução dos 

conflitos. Os objetivos dessa Resolução são principalmente “disseminar a cultura da 

pacificação social e estimular a prestação de serviços autocompositivos de qualidade, 

incentivar os tribunais a se organizarem e planejarem programas amplos de autocomposição e 

reafirmar a função apoiador da implantação de políticas públicas do CNJ”. (BRASIL, 2015). 

O Conselho Nacional de Justiça, mostra, por meio da Resolução 125, a tentativa de 

implementar uma forma mais ágil de o Poder Judiciário solucionar conflitos e como uma 

forma de reverter a má reputação que a crise lhe atribuiu.  

Com a Resolução 125 do CNJ, começa-se a criar a necessidade de tribunais e 

magistrados abordarem questões como solucionadores de problemas ou como efetivos 

pacificadores. A principal questão deixou de ser apenas a celeridade processual e passou a ser 

a individualização do caso concreto, respeitando todas as suas características individuais e a 

abordagem correta dos interesses que estão sendo pleiteados para que se encontre uma efetiva 

solução para eles, com maior satisfação do jurisdicionado em um menor prazo. 

No contexto de se estimular o uso de práticas em processos de resolução de disputas, o 

acesso à Justiça deve estimular, difundir e educar seu usuário a fim de que este aprenda, por 

meio de ações comunicativas, a chegar em soluções criativas para o seu próprio conflito. 

Dessa forma, além de conscientizar o usuário do meio de solução consensual de sua função 

como responsável pelos seus próprios atos, irá, de certa forma, prevenir novos conflitos e 

consequentemente diminuir a quantidade de demandas judiciais. 

Assim, além de ter criado até mesmo Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania, chamados de Cejuscs, a Resolução inseriu a quase todos os procedimentos uma 

fase de audiência específica para a tentativa de conciliação. Desde a petição inicial, o autor já 

irá optar pela realização ou não de audiência conciliatória, verbis:“Art. 319.  A petição inicial 

indicará: [...] VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de 

mediação.” (BRASIL, 2015) 
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Somado a esse dispositivo, há uma série de tantos outros no Novo Código de Processo 

Civil que trazem, pela sua interpretação, a vontade do legislador em incentivar o uso dos 

mecanismos consensuais para a resolução de conflitos. 

Dessa forma, pode-se concluir que a iniciativa do CNJ em criar uma política pública 

voltada para o tratamento adequado dos conflitos, de modo a promover o acesso à ordem 

jurídica justa, uma mais efetiva pacificação social, e, consequentemente, combater a crise que 

assola o Poder Judiciário, é bastante louvável e necessária.  

Lembrando que para que a Resolução tenha eficácia plena e atinja seus objetivos, é 

necessário também uma mudança de mentalidade por partes dos operadores do direito, bem 

como para os jurisdicionados, sob pena da referida Resolução restar infrutífera.
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4. A TEORIA DO CONFLITO. 
 

4.1. O conflito e suas classificações. 

 

 O conflito é um fenômeno inerente à condição humana, que estimula a evolução. Este 

pode ser gerado por qualquer acontecimento. Pode nascer das relações sociais, abre espaço 

para diversas interpretações e mostra suas características por diversos ângulos valorativos. Por 

isso, conceituá-lo torna-se uma tarefa infinda. Mas para esse estudo, focaremos no ponto de 

vista jurídico e sistêmico, a fim de analisa-lo a luz da resolução por meios consensuais.  

 O conflito em si não é nem positivo e nem negativo. Ele está inserido na própria 

essência do homem, e é responsável por contribuir para uma evolução natural, inerente ao 

homem, o que o torna elemento essencial de diversas mudanças. O modo como ele afeta as 

pessoas que o torna positivo ou negativo. O conflito não necessariamente significa falta de 

ordem ou problema social, mas pode significar apenas uma buscar por melhores condições. 

(BARBOSA,2013, p. 104). 

Existem vários conceitos pertinentes ao tema, mas merece destaque o que menciona os 

sujeitos que estão envolvidos no conflito. Para autores como MortonDeutsch e Michel Fustier, 

o conflito interno é uma inquietação do indivíduo com ele mesmo, o que pode levá-lo a 

confrontar outras pessoas ou grupos. Então, nesse caso, mesmo que o problema seja do 

indivíduo com ele mesmo, pode gerar conflitos nas suas relações interpessoais1. Quando esse 

abalo interno do indivíduo reage de forma negativa nas suas relações com os outros, ambos os 

conflitos devem ser tratados, cada um com a sua especialidade. (DEUTSCH, 2004, p.29). 

MortonDeutsch, apresentou uma importante classificação de processo de resolução de 

disputadas ao apontar que esses podem ser construtivos ou destrutivos. Um processo 

destrutivo é o que conduz de tal forma que chega a enfraquecer ou até mesmo romper a 

relação preexistente à disputa. Nesses casos, há a possibilidade do conflito se acentuar no 

desenvolvimento da relação processual, de forma que as partes passam a acreditar que seus 

interesses não podem coexistir, e iniciam uma competição que não mais tem a ver com os 

interesses iniciais, mas sim com a busca da vitória na disputa. Assim, além de expandir o 

conflito, perde-se seu endereçamento correto. 

Passa-se à análise das classificações do conflito feitas pelo autor, começando pelo 

mais comum: o conflito interpessoal. O conflito interpessoal é o conflito que nasce das 

                                                             
1
 Relacionamento interpessoal é um conceito do âmbito da sociologia e psicologia que significa uma relação entre duas ou mais pessoas. Este 

tipo de relacionamento é marcado pelo contexto onde ele está inserido, podendo ser um contexto familiar, escolar, de trabalho ou de 

comunidade. 
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relações entre indivíduos. Nessa situação, o diálogo pode ser a chave para uma reflexão que 

leve à origem do conflito. Com a consciência de qual é o motivo daquele conflito interno, o 

indivíduo é responsável por detectar quais são os meios de solucionar esse conflito de forma 

construtiva. Já o segundo conflito classificado pelo autor é o intracoletivo ou intragrupo, que 

surge dentro de uma coletividade específica, sem atingir o mundo exterior daquele grupo. 

Nesse caso, pode haver uma cadeia de conflitos, que se mantêm pelas relações dos indivíduos 

pertencentes a esse grupo. Por fim, os conflitos intercoletivo, intergrupo, internacionais ou 

interorganizacionais, que envolvem o conflito de grupos ou organizações diferentes em um 

âmbito maior. Em tal caso, a solução deve ser gerenciada conforme o número de partes 

envolvidas, onde todas as partes participem e colaboram na resolução do conflito, a fim de 

atender e satisfazer a todos os envolvidos. (DEUTSCH, 2004). 

Já o autor Rudolph J. Rummel distribui o conflito em cinco fases. São elas: 

 

a. conflito latente, como aquele presente, mas não manifesto; b. iniciado, 

pela instalação da situação conflituosa, com a manifestação de uma vontade 

que se contrapõe a outra; c. equilibrado, pela busca do poder, com ações de 
moderação das partes; d. equilíbrio de poder, pelo balanceamento dessa 

relação e e. ruptura do equilíbrio, quando uma parte procura provocar 

mudança a seu favor em detrimento da outra.(VEZZULA, 2005, p.21) 

 

Essa dinâmica surge com a reação à uma ação da parte adversa.  

Por sua vez, Adolfo Braga Neto apresenta três grandes eixos de conflito. O primeiro 

refere-se a conflitos que surgem entre vizinhos, familiares, questões de gênero dentro de uma 

comunidade.  Esse tipo de conflito é marcado pela interdependência de seus atores e 

resultantes das condições materiais e físicas impostas a eles. Por isso, para revertê-los, é 

preciso uma intervenção maior, mais profunda e mais ampla. O segundo pode ser chamado de 

conflito público, e diz respeito a um grande número de atores envolvidos, que causam 

consequências sobre a comunidade, sociedade, região ou cidade. O último eixo é chamado de 

conflito intercultural e envolve temas relevantes como os de etnia, minorias, imigração e 

exclusão social. Iniciam da diversidade cultural, das diferentes identidades, religiões, idiomas, 

desigualdade social e cultural presentes em uma sociedade, comunidade, região ou cidade. Há 

de se levar em conta que esses conflitos ultrapassam fronteiras e por isso, demandam 

tratamento diferenciado para que, com respeito às outras identidades, possa-se buscar a sua 

própria. (BRAGA NETO, 2008). 

O psicólogo MortonDeutsch ainda classificou o conflito conforme os tipos: verídico, 

contingente, deslocado, mal-atribuído, latente e falso. O conflito verídico é aquele que além 
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de existir objetivamente, é percebido pelas partes envolvidas. Para o psicólogo, esses são os 

mais difíceis de encontrar uma solução, somente se as partes cooperarem entre si e 

trabalharem juntas para solucioná-lo. Para que encontrem a solução pode-se estabelecer as 

prioridades, buscar saídas plausíveis e entrar em consenso quanto a utilização de um 

mecanismo de resolução de conflitos. (DEUTSCH, 2004). 

Quanto ao conflito contingente depende de algumas circunstâncias que podem ser 

modificadas, mesmo que, em regra, as partes envolvidas não reconheçam o problema. Nesse 

caso, o conflito pode ser resolvido por uma via alternativa, conciliando a vontade das partes, 

mas essa via não é reconhecida por elas. Na perspectiva do autor, esse tipo de conflito só é 

difícil de resolver quando as partes são inflexíveis ou entre elas existe muita tensão 

emocional. Mas, se as partes resolverem aceitar o meio substituto para solucionar o problema, 

ele deixa de ser contingente e passa a ser verídico. (DEUTSCH, 2004). 

O conflito deslocado é quando as partes estão presas a uma discussão que não é 

relativo ao verdadeiro conflito. Nesse caso, o conflito manifesto aparece como forma 

simbólica ou idiomática, porque tratar o conflito subjacente diretamente é algo que parece 

volátil e perigoso demais para as partes. O conflito manifesto pode refletir a irritabilidade e a 

tensão nas relações entre as partes conflitantes, como resultado de um conflito subjacente mal 

resolvido. Tratar somente os conflitos manifestos significa solucioná-los de forma temporária, 

enquanto que tratar o problema subjacente – que é o verdadeiro – torna a solução definitiva. 

(DEUTSCH, 2004). 

O conflito mal-atribuído é o que é apresentado pelas partes erradas e de forma 

equivocada. Da mesma forma ocorre o conflito latente, que deveria estar ocorrendo, mas não 

está. Alguém pode estar percebendo o conflito de forma errônea, ou o reprimindo, ou o 

deslocando, ou o mal distribuindo, ou não o enxergando. Nessa situação, só é possível 

resolver esses conflitos com a conscientização dos conflitantes e pela correção das distorções 

das percepções. (DEUTSCH, 2004). 

O conflito falso aponta uma má compreensão dos indivíduos, grupos ou nações. Um 

conflito pode começar sendo falso e torna-se verdadeiro, ainda mais em um ambiente de 

competição e suspeição. Um conflito não exclui o outro. O fato de existir um conflito 

deslocado ou mal-atribuído indica que também existe um conflito não reconhecido ou latente. 

E seja qual for o tipo de conflito, a interação das partes perante ele pode transformá-lo de um 

para outro. Também pode acontecer de haver vários tipos de conflito em uma única relação. 

(DEUTSCH, 2004). 
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Christopher Moore, outro autor da mesma linha, identifica o conflito como sendo: 

latente, emergente e manifesto. O conflito latente é aquele que ainda não se desenvolveu por 

completo, ou que as partes ainda nem tenham se dado conta de sua existência. No caso do 

conflito emergente, as partes até têm consciência dos conflitos que rondam a relação, mas não 

fazem nada para procurar uma solução para eles. Por último, os conflitos manifestos, são os 

quais as partes o reconhecem, onde os problemas são evidentes, e as partes já estão na fase de 

enfrentamento. (MOORE, 1998, p. 53). 

De qualquer forma, o conflito raramente permanece estável, ele pode ser agravado ou 

contraído conforme as consequências para cada parte: como ganhos e perdas, os precedentes 

estabelecidos, as mudanças internas, os efeitos a longo prazo, a reputação perante a sociedade, 

entre outros. Independente do conflito ser interpessoal, intersubjetivo ou internacional, 

apresenta aspecto similar e processos comuns. Por exemplo, se uma parte começa sendo hostil 

no processo, a parte adversa muito provavelmente também vai ter comportamento hostil, e 

assim um ciclo de hostilidade se impõe na expectativa da futura hostilidade do outro. É 

possível perceber que cada parte costuma se achar mais bem-intencionada e com atitudes mais 

legítimas do que as do outro em relação a ela. É claro que, de acordo com a variedade de 

atores, possuem distintas atuações e legitimidades para tomar decisões, mesmo que tenham a 

mesma capacidade de agir. A decisão deve ser adequada à cada unidade complexa e 

composta, e por isso, a capacidade de se determinar diante do conflito é fundamental para que 

se chegue a solução mais satisfatória.(BARBOSA, 2013, p. 108). 

Por essa razão, para que a condução do conflito seja adequada a seu respectivo e 

inteiro teor, é preciso compreender suas características e as das partes envolvidas. Tão logo, 

faz-se necessário, conhecer os valores que motivam as partes a agirem de tal forma: suas 

aspirações, seus desejos, seus recursos físicos, intelectuais e sociais, inclusive suas possíveis 

estratégias para dominar o oponente. Além de ponderar sobre as perdas e ganhos que aquele 

conflito pode gerar.  

 

4.2. O impacto do conflito nos relacionamentos e mais classificações. 

 

É possível fazer distinções sobre o conflito quando analisamos os tipos de 

relacionamento. Se a relação é eventual, as pessoas envolvidas no conflito estão ligadas por 

interesses pontuais. Quando as pessoas envolvidas no conflito têm um relacionamento 

duradouro ou permanente, o conflito tem caráter multidimensional, ou seja, envolve outras 

inter-relações e interesses envolvidos. Quanto maior o laço que liga uma parte à outra, maior a 
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chance do conflito se resolver de forma colaborativa. Quanto mais colaboração e mais 

vínculos cooperativos, se torna mais fácil resolver o conflito. (BARBOSA, 2013, p. 108). 

Esse entendimento é importante na medida em que existem vários tipos de 

relacionamentos, que podem ajudar de forma colaborativa ou atrapalhar de forma competitiva 

para a percepção das partes no próprio conflito, dependendo do tipo de relação. Esses elos de 

cada relacionamento são importantes para alcançar a satisfatoriedade na hora de resolver o 

conflito. Assim, se as partes envolvidas no conflito têm experiências bem-sucedidas de 

relacionamentos cooperativos anteriores, maior a probabilidade da cooperação e, igualmente, 

experiências anteriores de fracassos e desilusões em tentativas de cooperar, tornam menor a 

probabilidade de uma nova cooperação. (BARBOSA, 2013, p. 109). 

Desse modo, quando tratamos das relações continuadas, é fácil testemunhar a carga 

histórica que essas carregam, e por isso, há uma vasta diferença entre um conflito com um 

banco, por exemplo, e um conflito com alguém da mesma família. O direito irá tratar os dois 

conflitos de forma isonômica, porém, merecem ser tratados de forma distintas, exatamente por 

causa de suas diferentes peculiaridades. Ora, é evidente que o conflito entre parentes poderá 

atingir outras áreas da vida dos envolvidos, e até outras pessoas, o que pode gerar o 

alastramento do conflito. 

Nas relações eventuais, não existe esse tipo de preocupação. Nesse caso, o tratamento 

pode ser mais pontual, isso porque são relações menos emotivas e que não exigem uma 

preocupação com a repercussão que isso causaria as partes em uma relação futura. Medidas de 

controle e restrição são suficientes para acabar com o conflito. Quando a dívida for paga, as 

partes não necessariamente continuarão numa relação e, em regra, não impactará em outras 

relações sociais.  

Já nas relações duradouras ou permanentes, existe uma propensão a apresentar o 

componente emotivo, já que se tratam de relações continuadas e com possibilidade de 

desdobramento. Nessa situação, o conflito deve ser abordado de uma forma sistêmica, com 

uma perspectiva ampla e um tratamento mais adequado, uma vez que pode impactar outras 

relações. Por outro lado, a resolução não pode desviar do foco em um agir empenhado, 

construído em cima de reflexões sobre quais tensões podem vir a nascer no futuro devido a 

uma abordagem equivocada. Assim, fica evidente que o fator objetivo não é o único que 

determina o conflito, mas o fator subjetivo tem grande influência na determinação deste, 

mesmo que não de forma decisiva. (BARBOSA, 2013, p. 111). 
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4.3. A influência dos fatores subjetivos nos conflitos. 

 

O conflito se transforma pela quantidade de valor que as partes lhe atribuem. Por isso, 

o professor Bernard Mayer, categorizou o conflito em três dimensões. A primeira dimensão é 

a chamada cognitiva, que em muito se relaciona com a percepção que as partes têm do 

conflito. A segunda seria a dimensão emocional, que se associa aos sentimentos envolvidos 

dentro de um contexto conflituoso. E por último, a dimensão comportamental, que se conecta 

às ações práticas pelas partes envolvidas no conflito. De acordo com o professor, o conflito só 

se soluciona de fato quando essas três dimensões são elucidadas. (MAYER, 2000). 

 De forma parecida, o autor Carlos Eduardo de Vasconcelos evidencia três elementos 

do conflito: relação, problema objetivo e trama ou processo. O elemento “relação” conjectura, 

pelo menos, duas pessoas em relacionamento, com suas respectivas percepções, valores, 

sentimentos, crenças e expectativas. E, segundo o autor, é exatamente esse elemento que deve 

ser levado em conta à luz da psicologia, usufruindo de uma boa comunicação para facilitar a 

condução do conflito. Já o elemento “problema objetivo” se relaciona com o problema de 

fato, material e concreto. Essa materialidade pode estar relacionada com interesses que se 

contrapõem. Nessa fase, é importante identificar com exatidão o problema objetivo, a fim de 

buscar a abordagem correta para solucioná-lo. Por último, o elemento “trama” ou “processo” 

tem a ver com tudo que está em torno do conflito: como este se estabeleceu, os motivos, as 

circunstâncias, as responsabilidades, as possibilidades, seus desdobramentos e suas 

implicações. A essência dessa análise é que a existência e a manutenção de um conflito não 

são regidas exclusivamente pelo fator objetivo, ainda que se mostrem em uma relação 

eventual.  (VASCONCELOS, 2007, p. 21). 

Percebe-se até esse momento que a maioria dos autores que tratam do tema “conflito” 

relacionam a ele elementos subjetivos, e não apenas o elemento objetivo, que seria a própria 

contraposição de interesses. A parte objetiva de um conflito não deve ser negada, mas o fator 

psicológico de percepção e avaliação das partes envolvidas, assim com o contexto que lhe são 

inseridas, é capaz de transformar essa parte objetiva. Então, entender as crenças e 

compreensão das partes é essencial na hora de solucionar um conflito, até porque valores, 

crenças e percepções não são imutáveis. 

 

4.4. Contexto do conflito. 
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O conflito, sendo ele individual ou coletivo, pode ter desdobramentos difusos e 

generalizados ou específicos e limitados. Por isso, o ambiente em que o conflito ocorre é 

importante, sobretudo pelas facilidades e restrições responsáveis por encorajamentos ou 

retrações em relação às diferentes estratégias para a respectiva solução. Os indivíduos ou 

coletividades podem estar inseridos em um contexto onde tradição em resolução cooperativa 

de conflitos é pouca ou inexistente. Lugares onde poucas instituições, normas, facilidades ou 

recursos tenham sido desenvolvidas para contribuir com a resolução consensual de conflitos. 

Por isso, devemos abordar o conflito por diferentes percepções e abordagens, para ajudar a 

compreender o conflito de forma mais completa. (BARBOSA, 2013, p. 116). 

O que sustenta a convivência humana é o acordo de vontades. A experiência conflitiva 

e a sua respectiva superação são inerentes a condição humana, por isso existe a regulação 

jurídica e social. É a partir das regras de conduta, moral, ética e costume que o corpo social 

ganha o ajustamento necessário para transformar o conflito, de uma forma a equilibrar as 

relações intersubjetivas. Nesse sentido, o direito positivo pressupõe um leque de regras para 

os diversos tipos de relações: pessoais, coletivas e estatais, com a finalidade de conservar o 

funcionamento do mecanismo social. Além do direito, existem outras formas de controle que 

buscam o equilíbrio das relações. Entanto, nem o contrato social, e nem essas outras formas 

de controle são suficientes para a completa pacificação social. (BARBOSA, 2013, p. 117). 

Por existirem tantos interesses divergentes é impossível encontrar um sistema ideal de 

regulações capaz de absorver todos os impactos gerados em um conflito. Mas é de suma 

importância diminuir os de cunho negativo. Por isso, as formas com que esses conflitos são 

vistos pela sociedade e como são tratados pelo Estado ganham destaque. O ideal seria que 

tanto a sociedade, como o Estado caminhassem juntos para alcançar o objetivo de absorver de 

forma poderosa o impacto gerado por um conflito de caráter negativo. 

Para isso, cada conflito merece ser analisado de forma individual e específica, afinal, o 

conflito pode emanar de diversas situações e relações, e por isso, cada um possui 

características específicas. Para cada conflito existe um motivo de existir, e saber essa causa é 

fundamental para que se tenha uma adequada condução e consequente transformação dessa 

disputa. 

 

4.5 Mas o que é o conflito? 

 

Mas o que de fato vem a ser o conflito? Não existe uma resposta unanime para essa 

pergunta. Para Lia Regina Castaldi Sampaio e Adolfo Braga Neto, o conflito é “o conjunto de 
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propósitos, métodos ou condutas divergentes, que acabam por acarretar um choque de 

posições antagônicas, em um momento de divergência entre as pessoas, sejam físicas ou 

jurídicas”. De acordo com Vezzula, “o conflito consiste em querer assumir posições que 

entram em oposição com os desejos do outro, que envolvem uma luta pelo poder e que a sua 

expressão pode ser explícita ou oculta por trás de uma posição ou discurso encobridor”. 

Segundo André Gomma de Azevedo “em termos coloquiais, conflito refere-se a um 

desentendimento – a expressão ou manifestação de um estado de incompatibilidade” 

(AZEVEDO, 2010, p. 28; SAMPAIO; BRAGA NETO, 2007, p. 31; VEZZULLA, 2005, p. 

23). 

O conflito tem o lado objetivo e subjetivo. O objetivo é o que se refere a situação 

concreta, o enfrentamento entre as partes. Já o subjetivo está relacionado aos interesses das 

partes em contraposição. Como vimos, em alguns casos, esse confronto de interesses não está 

polarizado, ou seja, trata-se de um conflito latente. Nesses casos, por ainda não ter uma 

resistência anunciada, não assiste significância para o Poder Judiciário.  

Partindo do princípio de que o conflito é o impasse causado pelo inconformismo das 

partes, que se posicionam em contraposição, e seus interesses guardam proteção jurídica, é 

possível dizer que a concordância de uma das partes põe fim ao conflito. Afinal, a resistência 

e o inconformismo não só dão início à disputa, como são elementos indispensáveis para que 

ela se mantenha viva. O pleito de um sujeito representa a busca da satisfação de algo, 

enquanto que para que haja conflito, é preciso que duas ou mais pessoas estejam em busca do 

mesmo bem, sendo ele material ou imaterial. 

 

4.6. O ordenamento jurídico exaure todas as possibilidades de se evitar o conflito? 

 

Na presença de tantos conflitos existentes na sociedade, o ordenamento jurídico 

procura regulamentar, de maneira ampla, as situações consideradas primordiais para se ter 

uma convivência social harmônica, conferindo assim, diversos direitos e garantias. Todavia, 

existem interesses que não podem ser traduzidos especificamente em direitos e não encontram 

correspondência específica no ordenamento jurídico, mas também precisam de tratamento 

adequado. Marcos Paulo Veríssimo faz uma observação importante para a nossa análise: “o 

processo é aparelhado para proteger direitos, mas não age de forma tão eficiente com os 

interesses”. (BARBOSA, 2013, p. 122). 

O nosso ordenamento jurídico aborda o interesse como direito, isto é, o interesse 

juridicamente protegido. Sendo assim, somente o interesse que é recebido como direito pode 
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ser incluído pelo ordenamento ou não terá proteção processual. Dessa forma, as respostas 

judiciais tornam-se significativamente mais erráticas, desajustadas e incompletas. Ainda, a 

dogmática jurídica tem o cargo de diminuir a complexidade do conflito, com o objetivo de 

enquadrá-lo na lógica formal e processual do tratamento estatal jurisdicional. Dessa forma, 

sua resposta é incompleta, já que ele não visualiza o conflito como um todo, mas sim, 

adaptando-o a uma forma. (BARBOSA, 2013, p. 123-124). 

A inserção de meios consensuais de conflito pode ser uma alternativa para ampliar as 

opções voltadas à resolução, conscientização da responsabilidade das pessoas e ainda, 

tratamento do conflito de uma forma completa (observando a proteção dos interesses, 

inclusive dos que não encontrar correspondência no ordenamento jurídico). Para o nosso 

estudo, vale dizer que quando tratamos de interesse quer dizer os que as partes realmente 

querem ou precisam, o que não necessariamente coincide com a posição defendida em juízo. 

Há uma distinção entre interesses e as posições.  As posições são os interesses que constituem 

as lides, ou seja, quando envolvem direitos e recursos que poderiam ser deferidos ou negados 

em juízo. Já os interesses propriamente ditos são os que estão por trás dessas posições: os 

sentimentos dos envolvidos, sua real vontade e desejo.  

O interesse o qual tratamos nesse estudo é o que motiva as demandas das partes, 

enquanto que a posição é a forma como as partes apresentam esse interesse. Em regra, em 

uma disputa, os verdadeiros desejos e preocupações é que constituem os interesses das partes, 

mas se mantem ocultos enquanto motivam aquilo que as partes levam em juízo como direito. 

Vale lembrar que muitas vezes o interesse das partes não encontra correspondência específica 

no ordenamento, chegando a haver inexatidão do conflito que a parte apresenta como direito, 

ficando implícito o que de fato a parte pretende com aquela ação ou defesa. Nesse aspecto, 

entra a transformação do processo. O estudo da resposta estatal deixa o campo da 

hermenêutica processual e passa a buscar as peculiaridades de cada caso concreto. Os 

conflitos deixaram de ser fenômenos individuais e passaram a ser complexos, conforme o 

emaranhado das atuais relações sociais, que tem, cada vez mais, gerado conflitos 

estruturalmente maiores, com dimensões profundas e dependentes de soluções diversas 

daquelas que antes assentavam. (BARBOSA, 2013, p. 124-125). 

Concordamos com a crítica de Carlos Alberto de Salles, quando esse diz que o 

processo não consegue abarcar a complexidade envolvida em situações conflitivas 

determinadas, assim como o direito material também não consegue dar conta. 

Consequentemente surge a necessidade de ampliar a análise jurídica afim de trabalhar sob 

uma concepção mais aberta, ondem estejam envolvidos os aspectos político, econômico e 



44 

 

 

social em que aquela determina situação conflitiva está envolvida, para além do ponto de vista 

unicamente jurídico. Na esfera da resposta processual também deve haver mudanças 

ampliativas, levando em consideração os elementos externos ao próprio direito, e não apenas 

o direito material, a fim de buscar uma solução satisfatória. Soma-se ainda a enorme 

influência do meio para chegar ao desfecho dos conflitos. Existem especialistas em resoluções 

alternativas, como o William Ury, que acreditam que o meio não só influência, como faz parte 

do conflito, fazendo com que o ambiente seja fator determinante para a solução dos conflitos. 

Conforme seja o ambiente, o conflito pode se estender ou desacelerar. Isso porque o 

direcionamento pode potencializar as consequências positivas ou negativas do conflito. 

(SALLES, 2010, p. 48; URY, 2000, p. 26). 

 

4.7. O âmago do conflito. 

 

Quando uma pessoa se coloca no caminho da satisfação ou dos desejos de outra, 

surgem os choques. A luta passa a ser pessoal, e cada um dos oponentes passar a acreditar 

que, para alcançar os próprios propósitos, precisa fazer com que o outro não atinja os seus. 

Assim surge a hostilidade, que reforça a energia necessária aos esforços de superação. A esse 

tipo de luta, racional e pessoal, dá se o nome de conflito. A conceituação mais utilizada e 

aceita para conflito é uma discussão consequente de uma discórdia, em que cada um dos 

personagens do conflito almejam uma solução que exclui a desejada pelo outro.  

Joaquim José Barbosa Romero escreve que, de acordo com o sociólogo Guy Rocher, a 

origem da sociologia dos conflitos pode remontar-se a Marx e Engels, mas tem havido desde 

então contribuições importantes de outros sociólogos, como por exemplo, Ralf Dahrendorf e 

L. A. Coser. Em uma síntese ao modelo feito por Dahrendorf, o autor entende que Marx fez 

quatro contribuições fundamentais para a sociologia dos conflitos: 

 

a. A permanência dos conflitos em qualquer sociedade, isto é, o conflito 

é inerente à sua natureza e ao seu funcionamento. 
b. Os conflitos sociais, na medida em que são conflitos de interesses, 

colocam em oposição dois grupos: os que buscam a manutenção ou mudança 

do status quo.  

c. O conflito é o motor principal da história, ou seja, o elemento 
essencial para existir a mudança. 

d. O desejo pela investigação dos fatores estruturais da mudança social, 

através da análise da mudança provocada pelo conflito de classes. É possível 
identificar duas categoriais principais de fatores de mudança: as forças 

exteriores e interiores criadas pelo próprio sistema social. (ROMERO, 2011, 

p. 32) 
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Mesmo que a Teoria do Conflito escrita por Marx não seja o foco do nosso estudo, é 

importante ressaltar as críticas à ela feitas, visto que elas acomodam-se perfeitamente na 

moderna teoria dos conflitos. Dahrendorf constata três erros no estudo feito por Marx: o 

primeiro erro é que Marx restringiu todos os conflitos sociais de importância história a 

conflito de classes. Essa restrição não é admissível, já que a classe é apenas um dos grupos de 

interesses que tem conflitos em uma sociedade. Outro erro de Marx foi sua convicção de que 

o conflito de classes se encaminharia à uma revolução – nesse estudo, posto como uma forma 

de violência extremada – a qual realidade não se constatou, visto que uma revolução é algo 

particular e excepcional na história dos conflitos. Diferentemente da revolução, a norma é 

classe dominante para explorar novas ideias e ela própria atuar como elemento de contrariar 

ou diminuir os fatores potenciais da revolução. Nessas condições, a análise marxista da luta 

de classes comporta-se parcial e incompleta, uma vez que ignora assim todas os outros 

conflitos que resultam em evolução, inclusive o próprio fato de haver luta de classes. 

(ROMERO, 2011). 

A última crítica é feita ao fato de Marx ter localizado a origem das classes sociais e 

dos conflitos de classe na propriedade dos meios de produção (pelo fato de que a propriedade 

e o controle dos meios de produção estarem ligados de tal forma a serem confundidos, o que 

não acontece nos dias atuais. Além dessas críticas, Dahrendorf apresenta a importância de 

procurar as fontes estruturais dos conflitos. Para o autor, a principal fonte estrutural dos 

conflitos não está na distribuição dos meios desiguais de produção, como defendeu Marx, mas 

sim na distribuição desigual do poder. Esse poder pode ser lido como autoridade, e essa não 

necessariamente denota uma má conotação, mas algo que é inerente à sociedade. A relação 

dominação-sujeição é algo corriqueiro e inerente ao próprio tecido social. Mas quando a 

distribuição dessa autoridade se dá de forma que só é compartilhada por alguns e outros estão 

totalmente privados dela, surge o conflito. Esse modelo explica a permanência dos conflitos 

na vida social, uma vez que a autoridade e a sua divisão fazem parte da estrutura e sistema 

sociais. (ROMERO, 2011). 

 Rocher tece algumas críticas a essa perspectiva de Dahrendorf, mas a principal e a que 

mais contribui para o foco do nosso estudo é a critica ao fato de que procurar a origem de 

todos os conflitos apenas na má distribuição de autoridade é perigoso. Afinal, existem outras 

contradições estruturais que também são grandes fontes de conflito. Por exemplo a 

coexistência de gerações, em sentido amplo: o antigo e novo, nas tecnologias, nos valores, nas 

profissões, nos próprios antecedentes históricos. Também são fontes de conflito as diferentes 

perspectivas de subgrupos, a falta de uniformidade no ritmo de mudança de certos setores ou 
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regiões, a existência de pessoas que estão em constante conflito com a própria sociedade. 

Mesmo com todas essas outras fontes de conflito expostas, a maior parte dos sociólogos da 

época (1989) concordavam que a principal fonte dos conflitos é a dualidade ou distribuição do 

poder. Por isso, faz-se mister o estudo, ainda que pormenor, das características do poder. 

(ROMERO, 2011, p. 92-93). 

 A simples noção intuitiva de poder ou mesmo a sua definição formal não são 

satisfatórias para esgotar a compreensão de suas características. Há de esclarecer como a 

obediência é conseguida, ou seja, quais são os instrumentos utilizados, quais são as fontes do 

poder, a distinção entre os que o exercem e os que se submetem. Galbraith, em sua obra 

“Anatomia do Poder”, considera que existem três instrumentos e três fontes do poder. Os três 

instrumentos são: poder condigno, o poder compensatório e o poder condicionado. O 

condigno pode ser definido como o que consegue a submissão utilizando-se da capacidade de 

impor a outrem (indivíduo ou grupo) uma alternativa desagradável ou dolorosa a ponto de 

fazer com que este desista dos seus desejos ou preferencias: imprime um caráter de castigo, 

geralmente violento, de tipo negativo. Já o poder compensatório consegue a obediência pela 

oferta de uma recompensa, de natureza material ou não, e por isso tem caráter positivo. Por 

fim, o poder condicionado é praticado por uma mudança ou confirmação de crença, 

convicção, e é em regra obtido pela educação, persuasão ou pelo ambiente social que leva o 

indivíduo ou grupo a submeter-se a uma vontade alheia porque assume algo que lhe parece 

natural, adequado ou correto. (ROMERO, 2011, p. 94). 

A obediência nos poderes compensatório e condigno é consciente, ou seja, o 

submetido tem noção clara de que está se submetendo, seja por querer uma recompensa ou 

seja por querer evitar uma punição. No poder condicionado, porém, a submissão não é sempre 

reconhecida por quem está obedecendo. Esses três instrumentos são exercidos por maior ou 

menor grau pelas fontes do poder. Essas fontes são: a personalidade, a propriedade e a 

organização. A personalidade é um conjunto de qualidades pessoais, físicas, mentais ou 

morais que dão acesso a um ou mais instrumentos do poder. A propriedade é a posse de bens 

materiais, ou seja, a riqueza que permite comprar a submissão. E por último, a organização é 

um conjunto estruturado de pessoas que tem acesso aos três elementos do poder. A conexão 

mais forte entre os elementos do poder e as fontes são: a personalidade ligada ao poder 

condigno, a propriedade relacionada ao poder compensatório e a organização ao poder 

condicionado. Mas essas ligações não esgotam todas as possíveis ligações que podem ter 

entre os elementos e as fontes de poder. Na verdade, a realidade é bem mais complexa, 
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podendo haver inúmeras combinações entre as fontes e os elementos de poder. (ROMERO, 

2011, p. 94-95). 

Na análise de Galbraith, fica evidente que a principal fonte de poder exercida na 

sociedade é a organização. E por isso é preciso analisar de forma mais profunda as 

características mais utilizadas por essa fonte, assim como seu instrumento de poder que mais 

predomina: o poder condicionado. Uma das características da organização é a utilização dos 

três elementos de poder por ela usufruídos. Uma outra característica peculiar da organização é 

que o seu maior ou menor poder depende de sua associação com outras fontes de poder – 

personalidade e propriedade – e com seu acesso aos outros instrumentos do poder. Quanto ao 

poder condicionado vale dizer que nem quem o exerce e quem está sendo submetido a ele está 

necessariamente consciente de seu uso. Na realidade, o resultado de uma ação contínua de 

persuasão, leva um indivíduo, um grupo ou até uma sociedade inteira a acreditar que o objeto 

do que está sendo persuadido é intrinsecamente correto, passando a construir o que nós 

chamamos de crença. Esse poder pode ser explícito quando se trata de uma tentativa 

transparente de obter a crença, ou implícito quando está imerso na condição social ou cultural 

em que o indivíduo ou grupo está inserido. (Noção e defesa, Joaquim José Barbosa Romero, 

p. 95 e 96) (ROMERO, 2011, p. 95-96). 

É importante reconhecer como o poder condicionado se materializa. Os meios mais 

correntes e explícitos são a publicidade (imprensa, televisão, rádio, internet), a política, o 

contato pessoal (boca-a-boca), a educação (família, escola, faculdades). Uma das formas mais 

poderosas de exercer o poder condicionado se dá pela educação. Através de uma forma sútil, 

se adquire uma convicção a respeito da autoridade dos pais e dos professores, à liderança de 

um modo geral, a aceitação das leis, do patriotismo, da defesa, da higiene, dos sistemas 

econômicos e social vigentes, entre outros. Uma outra forma de condicionamento é aceitação 

frequentemente normal, adquirida por hábito ou transmissão histórica, da autoridade dos pais, 

dos professores, dos sacerdotes, dos líderes da comunidade e das autoridades públicas. 

(ROMERO, 2011, p. 96-97). 

Não podemos tratar de poder, sem falar na resistência deste. Isto é, as formas reativas 

de contrariar o poder e o seu exercício, fenômeno inerente a esses, visto que sem isso, o poder 

cresceria ilimitadamente. Existem duas formas básicas de resistência: limitação e a criação do 

contra-poder. O primeiro consiste em regulamentar o poder e a segunda em criar um poder 

oposto suficientemente forte para contrariar o que as pessoas ou grupos sociais consideram 

uma opressão. (ROMERO, 2011, p. 97). 
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O contra-poder é considerado a forma mais comum e eficaz de reagir a um poder 

indesejável, quer para o regulamentar como para criar um novo poder que o contrarie e assim 

consiga moderá-lo ou subjulgá-lo. Trata-se aqui de uma conversão de interesses latentes em 

interesses manifestos. Esse conflito é uma das principais fontes de condução de uma mudança 

estrutural social. É notório a simetria, embora não de igual força, entre o modo como o poder 

cresce e o modo pelo qual é contrariado. (ROMERO, 2011, p. 97). 

Dessa forma, podemos notar o que estamos tratando desde o início desse estudo: o 

conflito, mesmo que de forma negativa, pode ser transformado em desenvolvimento e 

mudanças positivas para a sociedade. Com a existência de um poder e de um contra-poder que 

contrarie esse primeiro, as portas da comunicação, e consequente discussão de um tema 

conflituoso encontram espaço para que haja uma resolução onde os interesses de ambas as 

partes possam coexistir. 

 

4.8. Motivos para que se nasça um conflito. 

 

O autor A. Parreira enuncia as condições para a eclosão do conflito como sendo: 1. A 

existência de um sistema de comunicação entre os potenciais oponentes; 2. A existência de 

divergência motivacional entre os potenciais conflitos e 3. A aceitação por parte de pelo 

menos um dos oponentes do uso da força (coerção). (PARREIRA, 1983, p.12). 

A primeira condição de eclodir um conflito é indiscutível e notória: a comunicação 

dos oponentes em potencial. Ora, parece evidente que sem comunicação não se pode haver 

conflito, e, por isso, esse elemento não será discutido nesse estudo. No entanto, a frequência 

em que essa comunicação acontece permite que os oponentes observem mais ou menos as 

suas diferenças de interesses, de forma a contribuir para a sua dinâmica comportamental e 

influir em como a comunicação entre ocorrerá: se de forma conflituosa ou amigável. 

O fato dos conflitos serem inerentes à sociedade já é uma questão exaurida nessa 

pesquisa, mas a sua utilidade social ainda deve ser objeto de discussão. Existe uma corrente 

que entende que o conflito é a consequência de uma sociedade deficiente, que possui efeitos 

destrutivos, de caráter negativo e que pode ameaçar os valores, a socialização e o controle 

social. Já a outra corrente entende o conflito como um sintoma da afirmação dos menos 

favorecidos em face dos mais favorecidos, ou seja, como uma conquista de espaço, sinal de 

enriquecimento do sistema e, portanto, de caráter positivo e construtivo. (ROMERO, 2011, p. 

99). 
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A facilidade de visualizarmos esses dois contextos de conflito – o de caráter positivo e 

o de caráter negativo – no dia-a-dia, nos leva a crer que esses dois tipos de conflito existem, 

aliás, coexistem. Bom, como o conflito que parece ser dominante é o positivo, não temos 

porque nos preocupar com a sua existência, afinal, este é elemento de construção, 

desenvolvimento, mudança desejável e progresso social. Mas e o de caráter negativo? 

Afinal, existem conflitos de caráter negativo que por sua intensa utilização de coesão 

pode se transformar em violência. Com esses que devemos nos preocupar nesse primeiro 

momento, a fim de ajudar a solucioná-los de forma a se tornarem também agentes de 

mudanças positivas para a sociedade. Para isso, devemos entender como eles se desenrolam e 

como são abordados pelos meios alternativos de mediação e conciliação. 

 

4.9. Manual de Mediação Judicial elaborado pelo CNJ. 

 

O Conselho Nacional de Justiça elaborou um manual de mediação com os seguintes 

objetivos: 1. Fazer o leitor compreender que o conflito é inevitável e que pode ser uma força 

positiva para o crescimento; 2. Fazê-lo entender algumas diferenças entre processos 

construtivos e destrutivos de resolução de disputas; 3. Instituir como o conflito se desenvolve 

em espirais e porque essa escalada de conflito é tão importante na gestão de disputas e 4. 

Fazer com que o leitor compreenda que um conflito pode melhorar ou piorar dependendo da 

forma com que se opta perceber o contexto conflituoso. 

Todos esses objetivos se assemelham ao que estamos expondo nesse estudo. Por isso, 

iremos aprofundar no que o Manual de Mediação formulado pelo CNJ expõe sobre a Teoria 

do Conflito.  

Este manual traz em seu bojo uma análise realizada através dos treinamentos de 

técnicas e habilidades de mediação. Os participantes deste treinamento são incentivados a 

apontar a primeira palavra que lhes vem à cabeça quando pensam na palavra “conflito”. 

Conforme essa análise, as primeiras palavras são:   

1. Guerra 

2. Briga 

3. Disputa 

4. Agressão 

5. Tristeza 

6. Violência 

7. Raiva 
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8. Perda 

9. Processo 

Logo em seguida, é proposto aos participantes que relembrem qual fora o último 

conflito em que se envolveu de forma considerável e relate quais foram as reações fisiológicas 

que sentiram. Muitos participantes experimentaram as seguintes reações: 

1. Transpiração 

2. Taquicardia 

3. Ruborização 

4. Elevação do tom de voz 

5. Irritação 

6. Raiva 

7. Hostilidade 

8. Descuido verbal 

O próximo passo foi analisar quais são os procedimentos mais notoriamente utilizados 

pelas pessoas que estão envolvidas em algum conflito. E as respostas são: 

1. Reprimir comportamentos 

2. Analisar fatos 

3. Julgar 

4. Atribuir culpa 

5. Responsabilizar 

6. Polarizar relação 

7. Analisar personalidade 

8. Caricaturar comportamentos 

Mesmo diante de tantos elementos negativos, os participantes do treinamento não 

reputam o conflito como sendo um fenômeno sempre de consistência negativa nas relações 

humanas. Para eles e para a doutrina, do conflito podem surgir mudanças e resultados 

positivos. E quando questionado acerca dos pontos positivos que podem surgir de um 

conflito, as respostas são: 

1. Paz 

2. Entendimento 

3. Solução 

4. Compreensão 

5. Felicidade 

6. Afeto 
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7. Crescimento 

8. Ganho 

9. Aproximação 

E sobre essa perspectiva positiva de se analisar o conflito que surge uma das principais 

mudanças da chamada teoria do conflito. Isso porque, a partir da compreensão do conflito 

sendo inerente à condição humana, começam a surgir percepções positivas sobre este. 

Diante de um conflito, o oponente que perceber o conflito de forma negativa, tem, 

primeiramente, por sua natureza, a reação denominada de “retorno de luta ou fuga (ou apenas 

luta ou fuga”. Em resumo, o mecanismo de luta ou fuga consiste em uma resposta 

consequente da adrenalina liberada, que causa as reações que vimos anteriormente, como por 

exemplo: transpiração, taquicardia, ruborização, raiva, hostilidade, entre outros.  

Por outro lado, quando o oponente percebe o conflito como algo positivo, ou ao menos 

com potencial de se tornar positivo, o mecanismo de luta ou fuga tende a não se desencadear, 

visto a ausência de sensação de ameaça. Com essa percepção positiva, as reações são opostas: 

1. Moderação 

2. Equilíbrio 

3. Naturalidade 

4. Serenidade 

5. Compreensão 

6. Simpatia 

7. Amabilidade 

8. Consciência verbal 

Desta forma, para que possamos ter essa releitura do conflito, e consequente 

transformação é preciso modificar as práticas utilizadas. Como por exemplo: 

1. Compreender comportamentos 

2. Analisar intenções 

3. Resolver 

4. Buscar soluções 

5. Ser proativo para resolver 

6. Despolarizar a relação 

7. Analisar personalidade 

8. Gerir suas próprias emoções 

Além disso, é preciso adotar algumas condutas logo em que o conflito se instaura, como 

não impor que alguém está certo e o outro errado. Deve-se partir do pressuposto que todos 
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têm interesses coincidentes – como o da própria resolução do conflito em curto prazo e de 

forma satisfatória para ambas as partes – e, por isso, não deve-se iniciar o diálogo como se 

houvesse duas partes antagônicas ou dois polos distintos.  

 

4.10. Espirais de Conflito. 

 

Conforme disposto no manual de mediação elaborado pelo CNJ, observa-se que há um 

círculo vicioso de ação e reação quando tratamos de relações conflituosas. Dessa forma, 

quando a parte envolvida no conflito reage à uma ação posterior, tende a ser mais severa. Por 

outro lado, a pessoa que recebeu essa reação, também reagirá de forma mais agressiva.  

Ilustremos: em um dia de congestionamento, determinado motorista ofende-se ao ser 

cortado no transito por outro motorista, e a sua reação inicial é pressionar a buzina de forma 

intensa. O outro motorista também pressiona a buzina e utiliza-se de um gesto mal-educado. 

Por sua vez, o primeiro motorista usa palavras de baixo calão para ofender o segundo 

motorista. Como reação, o segundo motorista atira uma garrafa de água contra o primeiro. 

Nota-se que o conflito se desenvolveu de forma espiral, as condutas conflituosas foram se 

agravando de forma progressiva, apresentando um ciclo de ação e reação. Nesse modelo de 

espiral de conflitos, ambas as partes são, ao mesmo tempo, vítima e ofensor ou autor do fato. 

(BRASIL, 2016a, p. 54-55). 

 

4.11. O processo e sua ineficácia para solucionar conflitos. 

 

A verdade é que o processo, com frequência, rende muito menos do que deveria. Este 

resulta muitas vezes lento e custoso, fazendo com que as partes o abandonem quando 

possível. Além da lentidão, existe o problema da parcialidade que já fora tratado aqui: o 

processo, ao tratar exclusivamente dos interesses juridicamente tutelados, exclui aspectos do 

conflito que são tão importantes quanto ou até mais do que aqueles que foram expostos no 

bojo processual.  

Um processo pode ser considerado construtivo quando este acaba e as partes 

fortaleceram a relação social preexistente à disputa. O que podemos retirar do Manual de 

Mediação do CNJ é que o processo construtivo caracteriza-se: 1. Pela capacidade de estimular 

as partes a desenvolverem soluções criativas para compatibilizarem os interesses que antes 

eram contrapostos; 2. Pela capacidade do condutor do processo e de as partes motivarem 

todos os envolvidos no processo para resolverem as questões a ele relacionada sem atribuir 
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culpa; 3. Pelo desenvolvimento de condições que permitam a reformulação de questões que 

venham a acontecer por eventual impasse e 3. Pela disposição das partes ou do condutor do 

processo em abordar todas as questões que estejam influenciando a relação social das partes, e 

não apenas aquelas expostas em seus pedidos processuais.  

Mas o que realmente ocorre na maioria dos casos é a corriqueira reclamação das partes 

que se envolvem em ações judiciais: seja com a demora com que o litígio tramita, seja com a 

insatisfação com a sentença proferida pelo juiz. A introdução de mecanismos alternativos de 

resolução de conflitos permite que haja uma intensa transformação no âmbito processual, a 

fim de que estes se tornem construtivos de forma progressiva. A mediação e a conciliação não 

devem ser consideradas apenas panaceias para um sistema em crise, mas sim uma forma de 

recontextualizar o conflito, com o objetivo de transformar uma cultura litigiosa em uma que 

acredite que o conflito faz parte do crescimento pessoal, profissional e organizacional da 

sociedade. A abordagem correta do conflito, no sentindo de ele ser conduzido com técnica 

adequada, pode ser um importante meio de conhecimento, amadurecimento e aproximação 

dos seres humanos, e quiçá um impulso para relevantes alterações na postura ética 

profissional e reponsabilidade dos cidadãos.  
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5. CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista que a presente pesquisa monográfica em nível de graduação não se 

propôs a exaurir a análise dos objetos que ensejam à crise do Poder Judiciário, mas, tão 

somente, demonstrar que o estímulo à utilização dos meios consensuais de solução de 

conflitos se apresenta como resposta adequada e eficaz para a crise de litigiosidade crescente 

enfrentada pelo Poder Judiciário, acredita-se que, com a análise dos dados identificados e com 

o desenvolvimento das idéiasnos capítulos apresentados, torna-se possível apontar as 

seguintes conclusões: 

 

1. O extenso rol de direitos inserido no ordenamento jurídico pátrio com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 abriu espaço para o aumento da judicialização 

dos conflitos em geral, o que terminou por reforçar a cultura de litigiosidade já existente na 

sociedade brasileira, sobrecarregando o Poder Judiciário e, em última análise e 

paradoxalmente, impedindo o acesso pleno à justiça, aqui considerado acesso à justiça formal 

e material. 

2. O excessivo número de demandas que chegam ao Judiciário todos os dias, 

adicionado o fato de que este não pode optar por negar tutela jurídica, desponta uma 

morosidade na marcha processual de forma a prejudicar a prestação jurisdicional, que deve 

ser célere. 

3. A crise do Poder Judiciário não é apenas uma falácia ou argumentação de 

ordem política, sendo passível de ser constatada e estudada a partir da análise de dados 

concretos obtidos pelo Conselheiro Nacional de Justiça. 

4. Em vista do diagnóstico preciso elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça, 

foi idealizada política pública de tratamento adequado dos conflitos, política esta consagrada 

na Resolução CNJ n° 125/2010. 

5. A finalidade maior da atividade jurisdicional é o restabelecimento da paz social 

por meio da solução das lides, vale dizer, por meio da solução dos conflitos reais. 

6. Não se pode confundir lide com litígio, sendo este a versão formal da lide após 

submissão do caso ao Poder Judiciário. 

7. A exclusão dos motivos geradores do conflito no processo e a restrição do 

magistrado em decidir somente o que consta nos autos, torna a sentença incompleta e por isso, 

insatisfatória para as partes, mesmo quando vencedoras da ação. 
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8.  A pesquisa que ora se apresenta tem como objetivo demonstrar que o estímulo 

à utilização dos meios consensuais de solução de conflitos se apresenta como resposta 

adequada e eficaz para a crise de litigiosidade crescente enfrentada pelo Poder Judiciário. 

9. O conflito é inerente a condição humana, e por isso, deve ser conduzido de tal 

forma que se transforme em elemento de desenvolvimento do ser humano, e não como motivo 

de preocupação. 

10. Os meios consensuais de solução de conflito são meios alternativos de se obter 

acesso à Justiça material, de forma célere e ainda ser uma saída para a crise do Poder 

Judicário. 

11. A mediação e a conciliação possibilitam a transformação da cultura litigiosa 

em uma cultura de pacificação do conflito, visto que esses mecanismos estimulam as partes a 

dialogarem, expondo suas expectativas, sentimentos, angustias de forma a encontrarem juntas 

uma solução criativa para a lide. 
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